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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.602, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Autoriza a abertura de Créditos 
Especiais e Suplementares no 
Orçamento de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2020, no valor de R$ 2.104.368,66 (dois milhões, cento e quatro 
mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), com as seguintes 
classificações:

- Secretaria De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental-Emefs
- Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil
- MDE

07
07.20.12.361.1005.2034

3.1.9.0.11.00.00.00
R$ 1.163.294,290020

- Secretaria De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental-Emefs 
-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil
- Fundeb

07
07.20.12.361.1005.2034

3.1.9.0.11.00.00.00
R$ 300.000,000031

07 - Secretaria De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental-Emefs
- Obrigações Patronais
-MDE.............................................................

07.20.12.361.1005.2034
3.1.9.1.13.00.00.00

R$ 250.000,000020

- Secretaria De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental-Emefs
- Obrigações Patronais
- Fundeb.........................................................

07
07.20.12.361.1005.2034

3.1.9.1.13.00.00.00
R$ 50.000,000031

- Secretaria De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental-Emefs

07
07.20.12.361.1005.2034

3.1.9.0.92.00.00.00 - Despesas De Exercícios Anteriores
R$ 90.000,000020 -MDE

07 - Secretaria De Educação
07.20.12.365.1005.2613 - Manut Escolas Educação Infantil - Emeis 

3.1.9.0.92.00.00.00 - Despesas De Exercícios Anteriores-
0020 -MDE........... .............................................. 60.000,00
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' 07 - Secretaria De Educação
07.20.12.122.2002.2168 - Manut Serv Administrativos Educação 

3.1.9.0.92.00.00.00 - Despesas De Exercícios Anteriores
0020 - MDE.................................................... R$ 10.000,00

07 - Secretaria De Educação
07.20.12.365.1005.2613 - Manut Escolas Educação Infantil - Emeis

3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
1004 - Salário Educação R$ 181.074,37

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento 
do exercício de 2020, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), com as seguintes 
classificações:

07 - Secretaria De Educação
07.20.12.361.1005.2034 - Manut Escolas Ensino Fundamental-Emefs 

3.1.9.1.92.00.00.00 -Despesas De Exercícios Anteriores
0020 -MDE............................................................. R$ 20.000,00

07 - Secretaria De Educação
07.20.12.365.1005.2613 - Manut Escolas Educação Infantil - Emeis 

3.1.9.1.92.00.00.00 - Despesas De Exercícios Anteriores
0020 -MDE......................................................... R$ 13.000,00

07 - Secretaria De Educação E Cultura 
07.20.12.122.2002.2168 - Manut Serv Administrativos Educação 

3.1.9.1.92.00.00.00 -Despesas De Exercícios Anteriores
0020 -MDE.................................................... R$ 3.000,00

07 - Secretaria De Educação 
07.20.12.367.1005.2406 -Manutenção Do Cemae

3.1.9.0.92.00.00.00 - Despesas De Exercícios Anteriores 
0020 -MDE................................................ R$ 3.000,00

07 - Secretaria De Educação 
07.20.12.367.1005.2406 - Manutenção Do Cemae

3.1.9.1.92.00.00.00 - Despesas De Exercícios Anteriores 
0020 -MDE................................................ R$ 1.000,00

07 - Secretaria De Educação
07.21.13.392.1011.2058 - Manutenção Da Biblioteca Municipal 

3.1.9.0.92.00.00.00 - Despesas De Exercícios Anteriores 
0001 - Livre.................................................. R$ 3.000,00

07 - Secretaria De Educação
07.21.13.392.1011.2058 - Manutenção Da Biblioteca Municipal 

3.1.9.1.92.00.00.00 -Despesas De Exercícios Anteriores 
0001 - Livre.................................................. R$ 1.000,00
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Art. 3o Servirão para cobertura dos créditos autorizados peios arts. 1o e 2o, os
seguintes:

§ 1o Redução no valor de R$ 904.000,00 (novecentos e quatro mil reais) das 
seguintes classificações orçamentárias:

- Secretaria De Educação
-Ampliação De Escolas De Educação Infantil
- Obras E Instalações
-MDE...:.........................................................

07
07.20.12.365.1005.1201

4.4.9.0.51.00.00.00
R$ 550.000,000020

- Secretaria De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental-Emefs
- Equipamentos E Material Permanente
- Fundeb. . . . . . . . . . . . . . . . . .

07
07.20.12.361.1005.2034

4.4.9.0.52.00.00.00
R$ 150.000,000031

- Secretaria De Educação
- Manut Escolas Educação Infantil - Emeis
- Equipamentos E Material Permanente
- Fundeb.....................................................

07
07.20.12.365.1005.2613

4.4.9.0.52.00.00.00
R$ 200.000,000031

- Secretaria De Educação
- Manutenção Da Biblioteca Municipal
- Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil
- Livre...................................................................

07
07.21.13.392.1011.2058

3.1.9.0.11.00.00.00
R$ 4.000,000001

§ 2o Superávit financeiro ao final do exercício de 2019 dos seguintes recursos no 
valor total de R$ 1.244.368,66 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme demonstrativo do Anexo I desta
Lei.

I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE (0020), no valor de R$ 
1.063.294,29 (um milhão, sessenta e três mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e nove 
centavos);

II - Quota-parte do Salário Educação (1004), no valor de R$ 181.074,37 (cento e 
oitenta e um mil e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos).

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2020.

Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bolesirfa
Secretário d^Administração e Gestão
MBS
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ANEXO I

Demonstrativo do Superávit Financeiro por Recurso -2019

a) Recurso 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

DESCRIÇÃO
- MDE

VALOR
ATIVO FINANCEIRO ( I)

Saldo Bancário em 31/12/2019
2.036.112,21 / 
2.036.112,21 1 :

972.817,92 ! S!; :
178.994,08 '
793.823,84 ; ;

0,00 '
0,00 1

PASSIVO FINANCEIRO ( II)
Restos à Pagar Processados 
Restos à Pagar Não Processados 
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Consignações

SUPERÁVIT FINANCEIRO (III) = (I) - (II) 1.063.294,29?
1.063.294,29UTILIZADO NESTE PROJETO

Fonte: RGF - 39 Quadrimestre/2019

b] Recurso 1004 - Cota-parte do Salário Educação
DESCRIÇÃO VALOR

262.478,07 
262.478,07 .

ATIVO FINANCEIRO ( I)
■ Saldo Bancário em 31/12/2019

81.403,70 í .
50.21.6,56 • 
31.187,14 

0,00 .
. 0,00'

PASSIVO FINANCEIRO [ II)
Restos à Pagar Processados 
Restos à Pagar Não Processados 
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Consignações

181.074,37
181.074,37

SUPERÁVIT FINANCEIRO [ IH ) = (13 - ( » )
UTILIZADO NESTE PROJETO
Fonte: RGF - 39 Quadrimestre/2019

Carazinho, 31 de março de 2020.
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